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estratégia 17.4

TEXTO / JUSTIFICACAO

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se a numeracgdo da Estratégia 18.1 para 17.4, com a devida supressao da
expressao do magistério, que passa a ter a seguinte redacao:

Estruturar os sistemas de ensino buscando atingir, em seu quadro de profissionais
da educacdo, noventa por cento de servidores nomeados em cargos de
provimento efetivo em efetivo exercicio na rede publica de educacéo basica.

JUSTIFICACAO:

Devido a fus@o das metas 17 e 18, modifica-se a numeracgéo para Estratégia 17.4)
e a substituicdo dos termos profissionais do magistério para profissionais da
educacéo.

Sala das Sessoes, 25 de maio de 2011
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